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EMENTA: Âutoriza o Poder Executivo Murucipal a permutar rmóvel utbano e dá outras providências

penecnR revoRÁvEr.

r - FUNDAMeNTeçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado visa, autoizar o Podet Executivo Municipat â permutar imóvel urbano e dá outras

providências.

No inciso I do artigo 10 enconüam-se discriminados os imóveis passíveis da referida permuta, sob a

seguinte justificativa:"O intuito daperrnuta é ajunção do lote UP-/0 qxteÍa<diuisa con o lote no 14 dospropieíáiosAires

Cermano Oldoni e Cleide Isabel Oldoni, onde já foi nlicitado a dencupação uoluntáia, porén foi ouQado por imóuel e murl

construídos sem a devida autori4zçã0. Para solucionar a que$ão o imóuel será permutado e o lote UP-/0 seni desafetado da

condição de Utilidade Pública e ot proprietários concordam em retornar a dzferença de R,fi 50.000,00 ao município de Cascaael -

Paranl'
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ESTADO DO PARANÁ
No que tange â iniciativa, não se vislumbram impedimentos pâÍâ úamitaçào do referido Anteprojeto,

pois o artigo 1,62 da Lei Orgânica Municipal dispõe que:

'A/t. 162 Cabe ao Prefeito Muruicipal à administração dos bens do muniapio, respeitada a competêrucia da

Câmara, quanto àqaeles uti/iqados em Jeus serviç0s".

Considetando, que peÍmuta ef otahenação de paúimônio estatal é tema de relevante interesse público,

cabe ao Prefeito Municipal analisar se há interesse púbüco em reahzâ-la atendidas as condrções legais.

A Lei Orgânica do Município de Cascavel elenca, entÍe outÍas competências, a de pÍoveÍ a respeito

de seu peculiar interesse o bem-estar de sua população suplementando a legislação Federal e Estadual no

que couber:

'Art. /9 (...)

X - dispor sobre a administraçã0, utiliTaçã0, cessão e alienação dos bens públicos"

Â Prefeitura Murucipal pode peÍmutaÍ ef ot ahenar bens rmóveis do seu patrimônio, desde que haja

intetesse púbüco devidamente justificado, mediante avalaçào prévia e autorízado poÍ lei específica, sendo

dispensável z bcttaçào.

O legislador constituinte determinou no artrgo 37 ente outÍas normas, o seguinte:

'Artgo 37 A Administração pública direta e indireÍa de qaalqaer dos Poderes da Uniã0, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerui aos pinczpios da legalidade, impestoalidade, moralidade, publicidade

e efciência e, lambém, ao seguinte:

(...)

XXI - retu/uados 0.t cafis etpecificados na /egis/açã0, as obras, serviços, comprm e alienações rcrão contraíadot

medianÍe processo de licitação pública qile a.tsryre igaaldade de condições a todos os concorrentet, com cláusulas

que estabeleçam obigações de paganento, mantidas as condições efetium da proposta, nos termos da lei, o qaal

somente perrtitini as exi§rurias de qualficação técnica e econômica indispensáueis à garanÍia do cumprimento das

obigações;"
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ESTADO Do PARANÁ

Jâ em âmbito infraconstitucional o legislador ordinário editou a Lei no 8.666/93 e, nesta foram previstas

noÍmas gerais sobte licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade,

compÍas, alienações e locações, a serem rcalizadas pela Administração Pública da União, Estados, Disuito

Federal e Municípios, em tegulamentação ao dispositivo constitucional citado.

No atigo 17, inciso I, da Lei f 8.666/93, foram fxadas noÍmas gerais que autotizam a alienação de

bens públicos imóveis em determinadas hipóteses, o que necessariamente deve ser observado pelos entes

estatais, com base nos attigos 24, §§ 1o,2o e 4" cf c atigo 37, inciso XXI, ambos da Constituição Federal de

1988, senão vejamos o teoÍ da norma geral,)á com os actéscimos Íecentes da Lei no 77.481./2007:

'Artgo í7. A alienação de bens da Adninistração Pública subordiruada à existêrucia de interesse público

deuidamenÍe justficados, será precedida de aualiação e obedecerá às segaintet ftlrmas:

I - quando imóaeis, dependerá de autoriqação legzslatiua, para órgãos da administração direta e entidades

auÍárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusiue as entidades paraestaÍais, dependerá de aualiação préuia e de

licitação rua modalidade concorência, dispensada esÍa nos seguintes:

,) dação em pagamento;

A doaçã0, permitida, exclusiuamente para outro órgão ou entidade da Adminislração Pública, de qualquer

esfera de gouerno, resmluado o ditposto nas alíneasf e h;

d DeÍÍnuta. DoÍ outto imóvel oue atenda aos reouisitos constantes do inciso X do

artiso 24 desta Lei:

d) inuestidura;

,) aenda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualqaer esfera de goaerno;

fl alienação gratuiÍa 0a zilerl.Ía, aforamenlo, concetsão de direito rea/ de uso, locação oa petmissão de ufi de

bens imóaeis residenciais constraídos, destinados ou efeÍiuamente atiliTados no âmbito de pmgramas habitadonais

ou de regulaiqaçãofundiáia de interesr sorial desenuoluidos por órgãos ou entidadet da administração pública,'

g) pmcedinentos de legitimação de posse de que trata o artigo 29 da l-ei n" 6.383, de 7 de derymbro de

1976, nediante iniciatiaa e deliberação dot órgãot daAdniruistração Pública em cxya compeÍência legal inclua+e

lal atribuição;

A abenação gratuita oxt lnerlsa, aforamenÍ0, concessão de direito real de uso, locação oa permissão de uso

de berc imóaeis de uso comercial de âmbito local com área de aíé 250 m2 (duryntos e cinqaenta metros quadrados)
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e inseidos no âmbito de programas de regulaiTação fandiáia de interesfi social desenuoluidos por órgãos ou

entidades da administração púb lica;

(...)

§ /" Os imóueis doados com base na alínea "b" do inciso I deste art'igo cexadas as raqões que juslifcaram a sua

doaçã0, reaerterão ao patrimônio da pessoa juddica doadora, uedada a sua alienação pelo beneficiário.

§ 2' A Admiruistração também poderá conceder título de propiedade ou de direito real de uso de imóueis,

ditpensada a licitaçã0, quando o uso destinar-se:

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer qa€ seJa a localiqação do imóuel;

II- apessoafisica que, nos termos da lei, regulamento ou ato normatiuo do órgão competente, haja implementado

os requisitos mínimos de cultura e moradia sobre área rural siluada na região da zbnaqônia Legal, definida no

art. 20 da bi ru" 5.17i, de 27 de outubro de /996, supeior à legalmente passíuel de legitinação de posse

referida na alínea "g" do inciso I do caput deste artigo, atendidos os limites de área definidos por ato normaÍiao do

Poder Executiuo.

Â expressão "alienaçáo" tem signifrcado amplo e foi utiüzada pelo legisladot infraconstitucional, na

rcdação do caput do art. 17, como teÍmo que abrange variadas modaüdades de transferência voluntária do

domínio de um bem ou direito.

Dessa noÍma, verifica-se que a Admimstração Púbüca pode alienar (gênero), de forma gratuita ou

oneÍosa (espécie), seus bens imóveis desde que: a) haja interesse público devidamente justificado; b) seja

precedida de avahaçáo prévia; c) com autorizaçào dada pot lei; e d) dispensada a licítaçã,o.

A avalnção do bem imóvel, poÍ sua vez, deve ser rcahzada de maneira preliminar a frm de quantificat,

com precisão e de forma atuahzada, o patrimônio estatal â seÍ peÍmutado e assim auxili^t Ír tom^da de decisão

pelo imóvel mais adequado.

Âdemais, com foco ra apuruçáo de responsabilidades em parceria com o Poder público, se for o caso,

ratifica-se a recomendação do professor MarçalJusten Filho, exposta na obra "Comentátjos à Lei de Licitações e

Contratos Âdminisuadvos", 11'edição, p. 173, de:
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ESTADo D<> PARaNÁ
"A aualiação poderá ser proda{da atrautís da aíiuidade dos pnípios agenlet administraliuos ou, mesmo, pelo

czrucaril de lerceiros. Como regra, yria aconse/háue/ recorrer à atiaidade de terceiros, etpecialiqados no ramo de

aualiaçã0. O aualiadorfcará pessoalmente retponsáuelpela idoneidade de suu conclusões".

Quanto à autorrzação legislativ^ p^Ía a altenaçáo (gênero) de bens imóveis, verifica-se que se ttata de

uma exrgênciaap\cada para fins de ptoteção ao patrimônio público dos órgãos da Âdminisúaçào Pública rlirs12,

entidades autárqücas e fundacionais, devendo essa ser específica pata a altenação do bem imóvel descrito.

Fazendo uso de sua autonomia adminisúativa o Município pode norrnaldzar Íegras sobte alienações,

desde que respeitadas às normâs gerais prescritas na Lei de Licitação e os dispositivos da Constituição Federal,

que dentre outÍos, consâgÍâ os pdncípios da isonomia e da impessoalidade (arts. 5", caput e 37, capuí, ambos da

Lei Maior).

Âssim, apôs avabar a matêria como Relatot, nos teÍmos do arugo 38 caput, do Regimento Intetno, não

se verifica impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tamitaçáo do projeto, deste modo, manifesto o

meu voto FAVORÁYEL.

II . VOTO DA COMISSÃO

A Comrssão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Veteadotes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao Ânteprojeto de Lei.

É o Parecet. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 14 de agosto de2020.

/PL Jo

Presidente Secretário
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